LEI N.º 1.782 DE 08/07/97

Autoriza doação de área pública ao conselho Particular Divino Espirito Santo da Sociedade São Vicente de Paula.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover a doação, com outorga de escritura, do lote 135, quadra 07, setor 24, localizado na Rua Chile e de Propriedade da Municipalidade, ao Conselho Particular Divino Espirito Santo, Sociedade São Vicente de Paula.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTO PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

